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ANEXO I

UF IBGE MUNICÍPIO GESTÃO Valor Anual
CE 2310308 Parambu Municipal 36.000,00
CE 2312106 Santana do Cariri 36.000,00

Total Estado Ceará 72.000,00
ES 3200102 Afonso Cláudio Municipal 36.000,00
GO 5204250 Cachoeira Dourada Municipal 36.000,00
GO 5 2 11 9 0 9 Jataí 84.720,00

Total Estado Goiás 120.720,00
MA 2104057 Estreito Municipal 36.000,00
MG 3134400 Iturama Municipal 36.000,00
MG 3152105 Ponte Nova 68.760,00

Total Estado Minas Gerais 104.760,00
PA 1502772 Curionópolis Municipal 36.000,00
PB 2 5 0 11 0 4 Areia Municipal 36.000,00
PB 2501575 Barra de Santana Municipal 36.000,00
PB 2507705 Juazeirinho Municipal 36.000,00
PB 2513968 São Domingos de Pombal Municipal 36.000,00

Total Estado Paraíba 144.000,00
PE 2600104 Afogados da Ingazeira Municipal 108.000,00
PE 2605103 Custódia Municipal 36.000,00
PE 2607752 Itapissuma Municipal 36.000,00
PE 2608602 Logoa do Ouro Municipal 36.000,00
PE 2609907 Ouricuri Municipal 36.000,00
PE 2613206 São João Municipal 36.000,00
PE 2613305 São Joaquim do Monte Municipal 36.000,00
PE 2614006 Serrita Municipal 36.000,00
PE 2615607 Tr i n d a d e Municipal 36.000,00
PE 2616100 Ve r d e j a n t e Municipal 36.000,00

Total Estado Pernambuco 432.000,00
PI 2201408 Barro Duro Estadual 36.000,00
PI 2201507 Batalha Estadual 36.000,00
PI 2202075 Cajazeiras do Piauí Estadual 36.000,00
PI 2202802 Conceição do Canindé Estadual 36.000,00
PI 2202901 Corrente Estadual 36.000,00
PI 2204006 Francinópolis Estadual 36.000,00
PI 2205003 Itainópolis Estadual 36.000,00
PI 2205508 José de Freitas Estadual 108.000,00
PI 2205706 Luis Correia Estadual 36.000,00
PI 2207603 Parnaguá Estadual 36.000,00
PI 2207702 Parnaíba Estadual 108.000,00
PI 2209377 Santa Rosa do Piauí Estadual 36.000,00
PI 2210300 São Julião Estadual 36.000,00
PI 2210391 São Miguel do Fidalgo Estadual 36.000,00

Total Estado Piauí 648.000,00
PR 4 11 5 2 0 0 Maringá Municipal 36.000,00
RN 2402907 Coronel João Pessoa Municipal 36.000,00
RN 2403202 Doutor Severiano Municipal 36.000,00
RN 2408607 Paraná Municipal 36.000,00
RN 2410504 Rafael Fernandes Municipal 36.000,00
RN 2 4 11 5 0 2 Santo Antônio Municipal 36.000,00
RN 2412609 São Paulo do Potengi Municipal 36.000,00

Total Estado Rio Grande do Norte 216.000,00
RS 4315107 Porto Xavier Municipal 36.000,00
RS 4320404 Serafina Corrêa Municipal 36.000,00

Total Estado Rio Grande do Sul 72.000,00
SC 4205357 Flor do Sertão Municipal 36.000,00
SC 4 2 11 0 0 9 Mondaí Municipal 36.000,00

Total Estado Santa Catarina 72.000,00
SE 2802106 Estância Municipal 36.000,00
SP 3502101 Andradina Municipal 108.000,00
SP 3507605 Bragança Paulista Municipal 36.000,00
SP 3509908 Cananéia Municipal 36.000,00
SP 3513702 Descalvado Municipal 36.000,00
SP 3514304 Dourado Municipal 36.000,00
SP 3515608 Fernando Prestes Municipal 36.000,00
SP 3516705 Garça Municipal 36.000,00
SP 3517000 Getulina Municipal 36.000,00
SP 3518859 Guatapará Municipal 36.000,00
SP 3520806 Inubia Paulista Municipal 36.000,00
SP 3522307 Itapetininga Municipal 36.000,00
SP 3525904 Jundiaí Municipal 36.000,00
SP 3526407 Laranjal Paulista Municipal 36.000,00
SP 3527405 Lucélia Municipal 36.000,00
SP 3532108 Murutinga do Sul Municipal 36.000,00
SP 3534401 Osasco Municipal 36.000,00
SP 3535705 Paraíso Municipal 36.000,00
SP 3536570 Paulistânia Municipal 36.000,00
SP 3551405 Serra Azul Municipal 36.000,00
SP 3552551 Suzanápolis Municipal 36.000,00
SP 3553955 Ta r u m ã Municipal 36.000,00
SP 3555505 Ubirajara Municipal 36.000,00
SP 3555703 União Paulista Municipal 36.000,00
SP 3556800 Vi r a d o u r o Municipal 36.000,00

Total Estado São Paulo 936.000,00
TO 1721208 To c a n t i n ó p o l i s Municipal 108.000,00

Total Geral 3.105.480,00

ANEXO II

UF IBGE Município Gestão PT Habilitação Comp. Valor a ser deduzido do teto finan-
ceiro anual

AL 270850 São Luis do Quitundé MUN 2.375/09 out/09 36.000,00
AM 130240 Lábrea EST 870/10 mar/10 36.000,00
BA 290380 Boa Vista do Tupim EST 870/10 mar/10 36.000,00
BA 290600 Campo Formoso EST 2.375/09 out/09 36.000,00
BA 2 9 11 6 0 Gov. Mangabeira EST 2.375/09 out/09 36.000,00
BA 291390 Ipiaú EST 2.375/09 out/09 36.000,00
BA 291760 Jaguaquara EST 2.375/09 out/09 10.249,62
BA 292465 Pintadas EST 870/10 mar/10 36.000,00
BA 292720 Ruy Barbosa EST 870/10 mar/10 36.000,00

Total Gestão Estadual BA 226.249,62
BA 290750 Catu MUN 2.375/09 out/09 17.520,00
BA 291880 Laje MUN 2.375/09 out/09 42.840,00
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto MUN 2.375/09 out/09 14.040,00

Total Estado Bahia 300.649,62
CE 231375 Umirim MUN 2.375/09 out/09 12.720,00
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GO 520000 São Simão EST 870/10 mar/10 108.000,00
MA 210000 São João do Soter EST 2071/10 jul/10 36.000,00
MG 310420 Arcos EST 870/10 mar/10 36.000,00
MG 313420 Ituiutaba EST 2.375/09 out/09 36.000,00
MG 314420 Nacipy Raydan EST 870/10 mar/10 36.000,00
MG 315670 Sabará EST 870/10 mar/10 108.000,00
MG 315980 Santa Vitória EST 2.375/09 out/09 36.000,00
MG 316370 São Lourenço EST 2.375/09 out/09 36.000,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s EST 870/10 mar/10 36.000,00
MG 316840 Ta r u m i r i m EST 870/10 mar/10 36.000,00
MG 316950 Tu m i r i t i n g a EST 870/10 mar/10 36.000,00

Total Gestão Estadual MG 396.000,00
MG 3 11 2 1 0 Itacarambi MUN 2.375/09 out/09 24.720,00
MG 313310 Itanhandu MUN 2.375/09 out/09 36.000,00
MG 313580 Jequitinhonha MUN 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Estado Minas Gerais 492.720,00
PA 150170 Bragança MUN 2.375/09 out/09 36.000,00
PA 150445 Medicilandia MUN 2.375/09 out/09 36.000,00
PA 150495 Nova Esperança do Piriá MUN 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Estado Pará 108.000,00
PB 250077 Aparecida EST 870/10 mar/10 36.000,00
PB 250080 Araçagi EST 870/10 mar/10 108.000,00
PB 250350 Cacimba de Dentro EST 870/10 mar/10 36.000,00
PB 250940 Mogeiro EST 870/10 mar/10 36.000,00
PB 250950 Montadas EST 2.375/09 out/09 36.000,00
PB 251275 Riachão do Bacamarte EST 870/10 mar/10 36.000,00
PB 251385 Santo André EST 870/10 mar/10 36.000,00
PB 251445 São José dos Ramos EST 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Gestão Estadual PB 360.000,00
PB 2 5 11 3 0 Piancó MUN 2.375/09 out/09 21.600,00
PB 251220 Prata MUN 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Estado Paraíba 417.600,00
PE 260260 Brejo da Madre de Deus MUN 2.375/09 out/09 21.780,00
PE 260720 Ipojuca MUN 2.375/09 out/09 36.000,00
PE 261080 Pedra MUN 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Estado Pernambuco 93.780,00
PR 410160 Arapoti EST 2.375/09 out/09 17.701,07
PR 410305 Boa Vista da aparecida EST 870/10 mar/10 36.000,00
PR 410360 Cambará EST 870/10 mar/10 36.000,00
PR 4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul EST 870/10 mar/10 108.000,00
PR 4 11 3 4 2 Lidianópolis EST 2.375/09 out/09 36.000,00
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas EST 870/10 mar/10 36.000,00
PR 412250 Roncador EST 870/10 mar/10 108.000,00
PR 412410 Santo Antonio da Platina EST 870/10 mar/10 36.000,00
PR 412480 São João EST 870/10 mar/10 36.000,00
PR 412660 Siqueira Campos EST 870/10 mar/10 108.000,00

Total Estado Paraná 557.701,07
RJ 330615 Va r r e - S a i EST 870/10 mar/10 36.000,00
RJ 330170 Duque de Caxias MUN 2.375/09 out/09 261.360,00

Total Estado Rio de Janeiro 297.360,00
RN 240100 Apodi EST 2.375/09 out/09 36.000,00
RN 240450 Guamaré EST 2.375/09 out/09 36.000,00
RN 240610 Jacurutu EST 870/10 mar/10 36.000,00
RN 241010 Poço Branco EST 870/10 mar/10 36.000,00
RN 241210 São João do Sabugi EST 2.375/09 out/09 36.000,00
RN 241460 Upanema EST 2.375/09 out/09 36.000,00

Total Estado Rio Grande do Norte 216.000,00
SC 420300 Caçador EST 2.375/09 out/09 5.913,08
TO 172010 São Bento do Tocantins EST 870/10 mar/10 36.000,00

Total Geral 2.754.443,77

ANEXO III

UF IBGE Município Gestão PT GM/MS Habili-
tação

Comp. Valor Mensal Parcelas Valor a ser ressarcido ao
Fundo Nacional de Saú-

de
AL 270850 S. Luis do Quitundé MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
AM 130240 Lábrea EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
BA 290380 Boa Vista do Tupim EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
BA 290600 Campo Formoso EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
BA 2 9 11 6 0 Gov. Mangabeira EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
BA 291390 Ipiaú EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
BA 291760 Jaguaquara EST 2.375/09 out/09 854,14 21 17.936,94
BA 292465 Pintadas EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
BA 292720 Ruy Barbosa EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00

Total Gestão Estadual BA 18.854,14 350.936,94
BA 290750 Catu MUN 2.375/09 out/09 1.460,00 21 30.660,00
BA 291880 Laje MUN 2.375/09 out/09 3.570,00 21 74.970,00
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto MUN 2.375/09 out/09 1.170,00 21 24.570,00

Total Estado Bahia 25.054,14 481.136,94
CE 231375 Umirim MUN 2.375/09 out/09 1.060,00 21 22.260,00
GO 520000 São Simão EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00
MA 210000 S. João do Soter EST 2071/10 jul/10 3.000,00 12 36.000,00
MG 310420 Arcos EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
MG 313420 Ituiutaba EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
MG 314420 Nacipy Raydan EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
MG 315670 Sabará EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00
MG 315980 Santa Vitória EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
MG 316370 São Lourenço EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
MG 316800 Ta i o b e i r a s EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
MG 316840 Ta r u m i r i m EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
MG 316950 Tu m i r i t i n g a EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00

Total Gestão Estadual MG 33.000,00 573.000,00
MG 3 11 2 1 0 Itacarambi MUN 2.375/09 out/09 2.060,00 21 43.260,00
MG 313310 Itanhandu MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
MG 313580 Jequitinhonha MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00

Total Estado Minas Gerais 41.060,00 742.260,00
PA 150170 Bragança MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
PA 150445 Medicilandia MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
PA 150495 Nova Esperança do Piriá MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00

Total Estado Pará 9.000,00 189.000,00
PB 250077 Aparecida EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PB 250080 Araçagi EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00
PB 250350 Cacimba de Dentro EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PB 250940 Mogeiro EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PB 250950 Montadas EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
PB 251275 Riachão do Bacamarte EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PB 251385 Santo André EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
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PB 251445 São José dos Ramos EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
Total Gestão Estadual PB 30.000,00 510.000,00

PB 2 5 11 3 0 Piancó MUN 2.375/09 out/09 1.800,00 21 37.800,00
PB 251220 Prata MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00

Total Estado Paraíba 34.800,00 610.800,00
PE 260260 Brejo da Madre de Deus MUN 2.375/09 out/09 1.815,00 21 3 8 . 11 5 , 0 0
PE 260720 Ipojuca MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
PE 261080 Pedra MUN 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00

Total Estado Pernambuco 7.815,00 1 6 4 . 11 5 , 0 0
PR 410160 Arapoti EST 2.375/09 out/09 1.475,09 21 30.976,89
PR 410305 Boa Vista da Aparecida EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PR 410360 Cambará EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PR 4 11 3 3 0 Laranjeiras do Sul EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00
PR 4 11 3 4 2 Lidianópolis EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PR 412250 Roncador EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00
PR 412410 Santo Antonio da Platina EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PR 412480 São João EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
PR 412660 Siqueira Campos EST 870/10 mar/10 9.000,00 16 144.000,00

Total Estado Paraná 46.475,09 765.976,89
RJ 330615 Va r r e - S a i EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
RJ 330170 Duque de Caxias MUN 2.375/09 out/09 21.780,00 21 457.380,00

Total Estado Rio de Janeiro 24.780,00 505.380,00
RN 240100 Apodi EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
RN 240450 Guamaré EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
RN 240610 Jacurutu EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
RN 241010 Poço Branco EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00
RN 241210 S. João do Sabugi EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00
RN 241460 Upanema EST 2.375/09 out/09 3.000,00 21 63.000,00

Total Estado Rio Grande do Norte 18.000,00 348.000,00
SC 420300 Caçador EST 2.375/09 out/09 492,76 21 10.347,96
TO 172010 S. Bento do Tocantins EST 870/10 mar/10 3.000,00 16 48.000,00

Total Geral 229.536,99 4.178.276,79

PORTARIA No- 2.171, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Estabelece recurso a ser incorporado ao Te-
to Financeiro Anual de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de Goiás e do Mu-
nicípio de Formosa (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que estabelece as diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando que o Município de Formosa recebeu o re-
passe das 3 (três) parcelas referentes aos incentivos financeiros para
investimento; e

Considerando a visita técnica realizada pela Coordenação-
Geral de Urgência e Emergência, do Departamento de Atenção Es-
pecializada, da Secretaria de Atenção à Saúde, no Município de
Formosa (GO), no dia 20 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Estabelecer recurso no montante de R$ 1.200.000,00
(um milhão, duzentos mil reais) a ser incorporados ao Teto Financeiro
Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Goiás e do
Município de Formosa (GO), na forma do Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio e a
manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA Porte I no
Município de Formosa (GO).

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do
valor mensal para o Fundo Municipal de Saúde de Formosa (GO).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto
desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município UPA I Valor Anual
Formosa/GO 1 1.200.000,00

TO TA L 1.200.000,00

PORTARIA No- 2.172, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Homologa a adesão do Município de Des-
calvado (SP) ao "Projeto Olhar Brasil".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 15/MS/MEC, de
24 de abril de 2007, que institui o "Projeto Olhar Brasil", que tem
como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o
acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de ócu-
los;

Considerando a Portaria n° 254/SAS/MS, de 24 de julho de
2009, que estabelece os critérios para adesão dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios ao "Projeto Olhar Brasil";

Considerando que o "Projeto Olhar Brasil" tem como ob-
jetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos
matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série),
nos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado, do
Ministério da Educação/MEC e na população com idade igual ou
superior a 60 anos de idade; e

Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado de São Paulo, a qual aprova o Projeto Olhar Brasil
relativo ao respectivo Município, resolve:

Art. 1º Homologar a adesão ao "Projeto Olhar Brasil", do
Município discriminado no Anexo a esta Portaria informando os
estabelecimentos que farão parte desta adesão.

Parágrafo único. Este estabelecimento de Saúde poderá a
partir da publicação desta Portaria executar os seguintes procedi-
mentos:

I - 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica -"Projeto Olhar
Brasil";

II - 03.03.05.012-8 - Consulta Oftalmológica - "Projeto
Olhar Brasil";

III - 07.01.04.007-6 Óculos Monofocal - "Projeto Olhar Bra-
sil"; e

IV - 07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - "Projeto Olhar Bra-
sil".

Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 - Adesão do
Estado/Distrito Federal ao "Projeto Olhar Brasil" e 09.09 - Adesão do
Município ao "Projeto Olhar Brasil" respectivamente, no cadastro dos
estabelecimento a seguir relacionado:

UF Código IBGE Município CNES Nome Fantasia/ Razão So-
cial//Município

SP 351370 Descalvado 2028506 Centro de saúde Vital Brasil Des-
calvado

Art. 3º Autorizar a liberação de recursos até o limite descrito
no Anexo a esta Portaria para cada Município, que serão destinados
ao custeio exclusivo dos procedimentos referentes ao "Projeto Olhar
Brasil", previstos na Portaria nº 254/SAS, de 2009.

Art. 4º Estabelecer que os recursos de que trata esta Portaria
sejam disponibilizados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação (FAEC) aos respectivos Municípios, de acordo com a pro-
dução apurada nos Sistemas de Informações Ambulatorial e Hos-
pitalar do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 5º Definir que a conclusão do projeto deverá ser rea-
lizada até a competência de dezembro de 2011.

Art. 6º Definir que os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Com-
plexidade.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a contar da competência agosto de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

PROJETO OLHAR BRASIL

UF Código IB-
GE

Município Exe-
cutor

Município Partici-
pante

Valor do Projeto (R$
1,00)

SP 351370 Descalvado Descalvado R$ 19.501,43

PORTARIA No- 2.173, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

Homologa a adesão do Município de Salvador (BA) ao "Projeto Olhar Bra-
sil".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria Interministerial nº 15/MS/MEC, de 24 de abril de 2007, que institui o
"Projeto Olhar Brasil", que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à
refração, visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta
oftalmológica e a aquisição de óculos;

Considerando a Portaria n° 254/SAS/MS, de 24 de julho de 2009, que estabelece os critérios
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao "Projeto Olhar Brasil";

Considerando que o "Projeto Olhar Brasil" tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série),
nos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/MEC e na
população com idade igual ou superior a 60 anos de idade; e

Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia, a qual
aprova o "Projeto Olhar Brasil" relativo ao Município de Salvador, resolve:

Art. 1º Homologar a Adesão ao "Projeto Olhar Brasil" do Município discriminado no Anexo a
esta Portaria informando os estabelecimentos que farão parte desta adesão.

Parágrafo único. Este estabelecimento de Saúde poderá a partir da publicação desta Portaria
executar os seguintes procedimentos:

I - 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil;
II - 03.03.05.012-8 - Consulta Oftalmológica - "Projeto Olhar Brasil";
III - 07.01.04.008-4 Óculos Bifocal - "Projeto Olhar Brasil"; e
IV - 07.01.04.007-6 Óculos Monofocal "Projeto Olhar Brasil"
Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 Adesão do Estado/Distrito Federal ao Projeto Olhar Brasil e 09.09

Adesão do Município ao "Projeto Olhar Brasil" respectivamente, no cadastro dos estabelecimentos a seguir relacionados:

UF IBGE Município CNES/Nome Fantasia/ Razão Social//Município
BA 292740 S A LVA D O R 2752840 - ALCLIN PITUBA

2514966 - CLÍNICA COR
0004499 - CLIVALE
2389800 - CLIVALE PRÓ-SAÚDE
2306395 - CLIVAN INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA
0006556 - CLOC
0006157 - HOSPITAL HUMBERTO CASTRO LIMA
0020893 - IMEP
2644562 - OFTALMODIAGNOSE
0020877- CLÍNICA DE OLHOS WILSON FERREIRA GO-
MES

Art. 3º Autorizar a liberação de recursos até o limite descrito no Anexo desta Portaria para o
município de Salvador, que serão destinados ao custeio exclusivo dos procedimentos referentes ao
Projeto Olhar Brasil, previstos na Portaria nº 254/SAS de 2009.


	40.pdf
	41.pdf
	41_1.pdf



